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Processo Licitatório 
Inexigibilidade de Licitação nº 03/2026

Objeto: Termo de fomento que celebram a Associação Sagradense de Universitários de Sagrada Família/RS e o Município de Sagrada Família/RS.

Reuniram-se na data de 08 de junho de 2026, a Presidente da Comissão de Licitações Eliane Ronsani e integrantes da equipe de apoio Djavan Guevara, Vanessa Ardenghi Binelo, membros nomeados pela Portaria Municipal nº 01/2026, para iniciar o julgamento da Inexigibilidade de Licitação nº 03/2026.

O processo em questão possui fundamento a Lei nº 13.019/2014, a qual dispõe:

Art.31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica (...).

Quanto aos documentos que embasam o presente processo, vislumbra-se que:

houve ofício da entidade encaminhada ao Exmo. Prefeito Municipal, com apresentação de plano de trabalho; Presente a Lei Municipal nº 2.777/2026, a qual autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar termo de fomento e dá outras providências; Há justificativa de inexigibilidade de chamamento público para celebração de termo de fomento; presente também parecer técnico e parecer jurídico. Ademais, há memorando encaminhado ao Departamento de Licitações e Contratos solicitando a abertura do processo.

Foram apresentados os documentos previstos no art. 34 da Lei nº 13.019/2014 de forma regular, tendo, desta forma, a organização cumprido com as condições legais necessárias para a celebração de termo de fomento com o Ente Público.

Ante o exposto, encaminhamos o processo para o Exmo. Prefeito Municipal para fins de homologação.
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